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Dé-se nova redagao a alinea c do inciso | do Art. 4° da MP 447/2008:

Art. 4’ O art. 52 da Lei no. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, passa a
vigorar com a segumte redacéo:

¢) no caso dos demais produtos: até o quadragésimo quinto dia a partir
do do més subseqiiénte ao més de ocorréncia dos fatos geradores,
pelas demais pessoas juridicas, observando o disposto no § 4;

JUSTIFICAGAO

A situacdo econdmica atual e a dificuldade de obtengdo de recursos
esta sendo agravada diante do contexto de crise do mercado financeiro.
Assim, em fungdo de se garantir a produtividade e os empregos
gerados pelas empresas, ha a necessidade de criagdo de mecanismos
que possibilitem capital de giro. Com a MP 447/2008 propde-se a

alteragdo da data de pagamento do IPl (Imposto sobre Produtos
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Industrializados) do dia 15 para o dia 25 de cada més. Nota-se, no
entanto, que esse prazo ainda é insuficiente para gérantir o fluxo de
caixa e a sobrevivéncia de nossas empresas diante da falta de crédito.
Assim, propde-se, por meio dessa emenda, a prorrogacdo do prazo

para o pagamento dos tributos.
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